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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL - CONCORRÊNCIA N° 006/2023 -

PROC. LICITATÓRIO MC/RN N° 2023.07.12.0042

OBJETO: PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ÁREA
DESTINADA A EXPLORAÇÃO DE BOXES PARA ATIVIDADES
COMERCIAIS (ATACADISTA E VAREJISTA), REFERENTE AOS
BOXES REMANESCENTES, NO MERCADO PÚBLICO
MUNICIPAL, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAICÓ-RN.
 
DECISÃO
 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o disposto no art. 109, § 4º, da Lei nº 8.6660/93;
 
CONSIDERANDO as alegações apresentadas nos Recursos
Administrativos interpostos pelas licitantes;
 
CONSIDERANDO o posicionamento adotado pela Comissão
Permanente de Licitação no Julgamento dos Recursos Administrativos
na Concorrência nº 006/2023;
 
CONSIDERANDO os fatos circunstanciados pela CPL;
 
DECIDE:
Ratificar a decisão tomada pela Comissão Permanente de Licitação,
com a finalidade de acolher os fundamentos apresentados apenas
pelas recorrentes para dar provimento aos recursos das licitantes
MARIA SANDRA DE SOUZA (CPF nº 877.438.844-49) e MARIA
HELENA FELINTO DO NASCIMENTO (CPF nº 011.851.854-29) e
deferir os seus recursos administrativos contra a habilitação.
 
Publique-se a presente Decisão no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN.
 
Caicó/RN, 1º de outubro de 2023.
 
JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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